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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

DENOMINA VIA PUBLICA

A Mesa da câmara Municipal de congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais

decreta.

Art. 1. - Fica denominada JosE RIBEIRO MENDES a rua do chacreamento ouro verde,

qr" int"rtig" a estrada Alice Maria de carvalho entre a cruz das Almas no bairro Basílica e

bairro de Santa Quiteria conforme foto e croqui anexo'

Art.2' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçÕes em contrário.

Congonhas, 03 de Julho de2025
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Kate Bárbara'ff)qcHs u rzedo
Vereadora

cámara MuniciPal do congonhas
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

'"tn"ro' Chacreamento ouro Verde

P.ecisa reetir6t a

limpaza dêste áreâ em
€mar€lo paía che86í

- (, r-
Kate Bá rlia rà'IVla rq ues Urzedo

Vereadora

Cámara Municipal dê Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, CongonhaíMG - TeleÍone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhâs.mg.lê9.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por finalidade prestar uma justa e merecida homenagem ao
senhor José Ribeiro Mendes, cidadão exemplar que deixou um legado de trabalho, dignidade e
respeito na comunidade onde viveu.

Nascido em 1 1 de janeiro de 1932, na cidade de ltaverava/MG, filho de Sebastião
Ribetro Mendes e Francisca Almeida Mendes. José iniciou sua jornacia de trabalho ainda na

infância, contribuindo com os pais na lavoura de subsistência. Essa experiência precoce moldou
um homem de caráter forte, valores sólidos e dedicação incansável.

Aos í6 anos, conheceu Maria de Almeida Mendes, com quem se casou em 1gS1,

constituindo uma uniáo marcada por amor, companheirismo e dedicação mútua durante 62 anos. O

casal formou uma família que hoje se orgulha profundamente de suas raízes simples, generosas e

afetuosas.

Homem trabalhador exerceu com responsabilidade suas funçóes na Companhia

Siderúrgica Nacional (CSN), mas foi através de sua segunda profissão que se tornou amplamente

reconhecido em nossa comunidade o ofício de taxista. Após sua aposentadoria na csN, José

Ribeiro Mendes dedicou-se exclusivamente ao serviço de transporte, onde se destacou não apenas

pela pontualidade e compromisso, mas principalmente pelo carisma, gentileza e respeito ao

próximo

Seu nome tornou-se sinônimo de confiança e acolhimento para os passageiros, colegas

de proíissáo e todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. Seu falecirnento em 15 de junho de

2021 deixou uma lacuna no coração de todos, mas também uma memória que permanece viva

através dos exemplos que deixou.

Os filhos e familiares expressam com orgulho a honra de terem convivido com um

homem tão íntegro e amoroso. Por tudo que representou em vida, e como forma de preservar sua

memória e inspirar as futuras geraçóes, propõe-se que o nome José Ribeiro Mendes seja atribuído

à via pública ora em questão.

Assim, solicitamos a esta Casa Legislativa que acolha esta justa homenagem,

eternizando na geografia de nossa cidade o nome de um cidadão que fez da sua vida um exemplo

de humildade, trabalho e humanidade.

@
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Kate Bárbara Márques Urzedo
Vereadora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacíílco Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Ielefoner (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br

Congorhas, 03 de julho de 2025.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo 4Ll2O2S

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífrco Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 E'môil: càÍnara@congonhas.mg.leg.br
www.contonhas.mg.leg.br

Mati'ria lida cm Plenário - 23" Reunião Ordinária.

Câmara Municipzrl dc Congonhas, aos O8 de julho de 2OZS.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora PROÍOCOLO GERAL 1822/202s

Data: 0E/07/2025 - HoráÍio:09:47
Leglslativo

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160,, do Regimento
lntern^o1, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicaÇão do regime de tramitação de
URGENCIA ESPECIAL ao

Projeto de Decreto Legislativo 4112025 - Denomina Rua Jose Ribeiro Mendes a Rua
do Chacreamento Ouro Verde, que interliga a estrada Alice Maria de Carvalho entre a
Cruz das Almas no Bairro Basilica e Bairro de Santa Quitéria.

Câmara [Vlunrcipal de Congonhas, 0B de julho de 2025

Exmo. S r.
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I Ar1. 1ô0 - A concessáo de urgêncra especial dependerá de assentrmento do plenário, mediantê provocaçào
por escrrto da ÍVlesa ou comrssáo quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou
especralrdade ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1' O Plenáno somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus objetivos.
exigir apreciaÇáo pÍonta. sem o que perderá a oportunidade ou a eÍicâcia.

§ 2o - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será Íeito o levantamento da sessáo.
para que se pronunciem as comissÕes competentes em con.junto, imediatamente, após o que o pÍoleto será
colocado na Ordem do Dra da Própria sessáo

§ 3" - Caso nào seja possível obteÊse de imediato o paÍecer conjunto das comissÕes competentes, o
projeto passará a tramrtar no regrme de uígência simples

Câmara Mt/nicipal de Congonhas
Rua 0r. Pàcilico Horncnr Júnror,82, Centro, Coígonhas/MG -Telefcne: (31) 3732 1200 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.bí
www.coneonhas.mg.leg.br

Vereadores:
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Enio do Gomo
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Coso do Legislotivo Vereodor

Câmarra Municipal dc Congonhas,..9§. a. .. r,lho
iã) b

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final.
Comissão de Obras e Servicos Públicos

Projeto de Decreto Legislativo n" o4I- l2o2s- Denomina Rua Jose Ribeiro
Mendes a Rua do chacreamento ouro verde, que interliga a estrada Alice Maria
de carvalho entre a cruz das Almas no Bairro Basilica e Bairro de santa
Quitêria.

'lrata-sc dc pr<tjcto de decreto legislativo visando nominar via pública. A
proposta foi aprcscntada pela Vereadora Kate Bárbara Marqucs Urzedo, que c
competcntc para tal.

Quanto à iniciativa do projeto, náo há nenhuma ilcgalidade, nos termos do
parcccr exarrado pelo Procurador do Legislativo.

Após análisc do mórito e da legalidadc da proposta, cntendo quc o projeto
atcndc aos critó'rios t.ócnicos c legais exigidos, estando em conformidade com as
normas municipais pr:rtinct-rtcs à dcnominaçào dc vias públicas, assim sendo sou
pcla APROVAçÃO da matr:ria.

{ o"eus
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Rclator
VEREADORES

Simônia Magalhães

I(atc Bárberra

I,lclu:rrdo M rr tosin hos

I Ir:mcrsrlri llonan

Vagnt'r I- r-r iz

lJdr-rardo l.adislar-r

Iidoni:rs Clcmcntino

I?oberto Klciton

Hcli Nascimcnto

Patrícia Monteiro

ASSINATURA
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cMc/Rc
Cámàía Municipal de Congonhas
RuaDí PaciÍco Homem Jún,or 82 Cerrro CôngonhaíMG -TeleÍooe (31)37320300-E-mail camaÍa@congonhas mg.leg.bí
www congonhas mg 1e9 0Í
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oft CAMARA MUNICIPAL
Cusa clo l,egislativo Vereador ll,nir.t do Gamo

ceNOç nHÁ'

Projeto de Decreto Legislativo n" 41 l2Üz

Càmara l\,4unicipal de Congonhas, aos 08 de julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora

Câma.a Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pâcifico Homem lunror, ll2, C(:ntío, Congonhas/Mc -Telefone: (31)3731 1840 {r marl: camara@congonhal.mg.têg.br
www.congonhas.mB.let.bí

ár

Aprovado por 09 votos favoráveis em unica votação simbolica, apôs aplicação do art.
160 do R.l. ao Req. 19612025. A vereadora simônia não estava presente em plenário no
momento da votação. 23a Reunião ordinária - 081071202s. o presidente não vota na
m atéria.
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2/ríf CAN/ARA MI]NICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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Cámara Municipal dc Congonhas, ÇÜ de +l[,

dc 2025.

MESA DIRETORA

REDAÇÁO FINAL

O Projeto dc Dccreto Lcgislativo n" O41 12025, de autoria da Vereadora Kate
Uábara Marqucs \Jrzedo, após ter sido aprovado conclusivamcnte pelo Plenário,
rctorna à Mcsa Dirctora para claboração da redação final.

Ap<is análisc do projcto, verificamos quc seLl tcxto cstá dc acordo com a
l.ccnica lcgislativa, conf<rrmc dctcrminer o Rcgimcnto Intcrno dcsta Casa.

Ilstc ó o nosso relatório

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
Vice-Preside nte

,l
(Á<tnp^t

Kate Bárbara Máiques Urzedo
1'Secretária

( iÍrr'i llüni.it,xl dt ( 0nsonlras
:{x.Ll, l'.r.Llicoll, rr.nr lrrftr ll.((nlr,, ( on',ro.h{V\l(' lúqltr' Iil :irltr:r'r'
§$$ 

'ionB0nhas 
r f lrB lil ldcl

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" O4ll2O25 Denomina Rua Jose
Ribeiro Mendes a Rua do Chacreamento Ouro Verde, que interliga a estrada
Alice Maria de Carvalho entre a Cruz das Almas no Bairro Basilica e Bairro de
Santa Quitéria.
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Coso do Legislotivo vercodor Ênio do Gomo

CÍVIC/RC
Cámara Municipal cle Congonhas
Rua Dr PaciÍrco tlomem Jün oí 82 Cen!ío Congonhâs/Mc - Tetetone (31)3732-0300 - E-marl cámaía@congonhas mg têg br
www congonhas rng lêg bÍ
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1 .73912025

DENoMtNA vln púeLrca.

Aecr"tj 
Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçôes legais

Art. 1'- Fica denominada JosE RrBErRo MENDES a rua do chacreamento ouroVerde que interliga a estrada Alice Maria de carvalho entre a cruz das Almas no bairroBasílica e bairro de Santa euitéria conforme foto e croqui anexo.

Art.2'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricaçáo, revogando as
d isposiçÕes em contrário.

Càmara Municipal de Congonhas, 10 de julho de 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

xare sanaÀ$ÁdReuEs uRzEDo
1o Secretária

Câmara Municipal de Congonhas
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2/' cÂvana MUNtctpAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Ganta

Olicio n" IZB / 2O2S lsecretaria

Exmo. Sr,
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamcnto.

Dxmo. Scnhor Prcfcito,

Encaminhamos Decreto

Congonhas:

'(@,

Congonhas, I I dcjulho da 2O2S

kcetirbçr'r.
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Legislativo aprovado pcla Câmara Municipal dc

PROJETO DE
DECRETO N"

AUTOR DECRETO LEGISLATIVO

04t l2o2s Vcr. Kate Bárbara t'7?el2g2§

R<:novamos os protcstos dc clcvada cstima e consi<icraçào.
Al cnci<tsamcntc.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
Cámara Municipal de Congonha§
Rua Dr. Pacííico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3732-o3oO - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congo n has. mg.leg. bí
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Projeto de Decreto Legislativo no 4112025

t\l'latéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara lVlunicipal de Congonhas, 16 de julho de 2025.

a a UES

ria do Legislativo

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. pacífico llomem JúôioÍ, 82, Centío, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E'mâil: camara@congonhas.mg.leg.br
www.conBonhas.mg.leg.br
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